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LMO SR. OHCJAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

JURiDCAS DA COMARCA DE ASSIS/SP. 	MCROFLMADO SOB 

7239 
R2gsiIO Civil das Pessoas Jur)das 

da Comarca de Assts/SP 

Eu, José VigUato Ruiz Chéles, brasUeiro, viUvo, 

fl engenheiro, portador do RG: 5.906.678 SSP/SP, inscrito no CPF/MF: 013.152.948-

00, domicilio na Rua José de Camargo, n.° 437 - Assis/SP, representante legal da 

Associação de Pals e Amigos dos Excepcionais de Assis corn sede na Rua Ana 

Angela Rabazzi de Andrade, 321 - Assis/SP, vem requerer, nos termos do art. 121 

da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro do instrumento em anexo, juritando 2 

vias de igual teor e forma. 

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

')Assis - SP, 20 de Maio de 2016. 

José Vigilato RuiihIes 
Presidente - RG 5.906.678 
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Ata da Assemblela Geral da Associaçao de Pals e Amigos dos Excepcionais de 

4ICROFILMADO SOB NOASSIS - APAE 

	

7 2 3 9 	
Aos treze dias do mês de malo de dois mil e dezesseis, as vinte horas, em segunda 

chamada, no salão do refeitOrio da Associaçao de Pals e Amigos dos Excepcionais 
5gislro Civil dog Pewas Juridicas 

daComarCdeAssis/SP de Assis, situado na Rua Ana Angela Rabazzi de Andrade n° 321, Vila Jardim 

Paulista em Assis, com a presença dos Membros da Diretoria Executiva, do 

Conseiho de Administracao e Conselho Fiscal, que assinam esta ata e a lista de 

presença separada, foi realizada esta Assembleia, conforme convocacao publicada 

no jornal Voz da Terra do municIplo, no dia 13 de abril de dois mil e dezesseis 

obedecendo a seguinte pauta: ALTERAçAO DO ESTATUTO SOCIAL; 

APR0vAçAO DOS DEMONSTRATIVOS CONTABEIS E APROVAQAO DO 

RELATORIO DE ATIVIDADES REFERENTE AO EXERC1CIO DE 2015. Inicialmente 

o Presidente da APAE, José Vigilato Ruiz Chéles, agradeceu a presenca de todos e 

esclareceu que o motivo principal dessa assembleia geral ordinária ter sido 

antecipada foi pelo fato de que teria que ser aprovado ate 30/05/2016 as contas do 

ano 2015 e, também, porque houve duas modificacOes básicas na legislaçao, uma 

delas fala sobre a adequaçao de todos os estatutos referente ao novo côdigo civil, e 

a outra e a promulgaçao do marco regulatorio do terceiro setor tel 13.019/2014 de 

31/07/2014 - que estabelece normas gerais para as parcerias entre a administracao 

pUblica e as organizaçOes da sociedade civil. A tel foi prorrogada por diversas vezes 

devido adequaçoes necessárias e finalmente foi promulgada. E nosso dever cumprir 

o que se determina a nova Lei. Essa Lei substitul a aritiga que era do tempo do 

Presidente GetUtio Vargas, que classificava as entidades como de utilidade püblica. 

E esse conceito não existe mais. Em substituiçäo a Lei antiga vigora o novo 

documento emitido pelos ministérios da saüde, assisténcia social e educaçao 

chamado CEBAS - Certificaçao de Entidades Beneficente da Assistência Social. A 

APAE ja possui essa certificaçao desde 1972, sendo necessäria a .renovaçao a 

cada triênio. Em 14/12/2015 entrou ern vigor a tel 13.204, que altera alguns artigos 

da Lei 13.019, o chamado marco JegUlatório do terceiro setor. A certificaçao em 

vigor vence no dia 09/11/2016. A renovacao é fundamental porque sem essa 
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certificaçao a instituiçao APAE deixa de ser entidade filantrOpica e tern por obrigacao 

recoiher todos Os encargos sociais patronais e nao conseguira firmar parcerias corn 

a administraçao publica. Atualmente, so recolhemos o que e descontado do 

funcionário e a parte patronal a APAE e isenta, tornando essa certificaçao 

fundamental. De acordo corn as orientaçoes, o CEBAS expedido pelo MDS 

(Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome- Secretaria Nacional da 

Assistencia Social), informa que o prazo para a solicitação de renovaçao do mesmo 

e de seis meses de antecedéncia. E urna tradiçao da APAE realizar a assemblela de 

aprovacao do estatuto no fimde cada administracao para que a nova cornece corn o 

estatuto novo. Era o que eu estava tentando fazer, principalmente pelas grandes 

mudancas. Mas diante da necessidade de renovar o CEBAS, caso contrário a APAE 

se extingui, notei que é preciso fazer o pedido em maio/16 e uma das condiçoes do 

requerimento do CEBAS e a comprovaçäo de que o novo estatuto esta aprovado 

pelo conselho de adrninistracao e registrado, atendendo o novo cOdigo civil e está de 

acordo como o marco regulatorio. Dessa forma urn dos motivos dessa assembleia e 
aprovar o esse novo estatuto da APAE sendo urna das condicOes fundamentais para 

que possarnos dar entrada no requerimento de renovacao do CEBAS e a APAE 

continuar desenvolvendo suas funçOes. Näo tern rnuito que discutir aqui; é esse 

estatuto que temos que aprovar hoje. 0 Sr. Eduardo Homse questiona sobre a 

alteração do estatuto e Sr. José Vigilato Ruiz Chéles esclarece a todos que é urn 

estatuto especIfico para entidades, redigido e formalizado pela Federaçao Nacional 

das APAEs, juntamente corn urn grupo de advogados. Nesse estatuto ha urna 

novidade que näo havia no anterior e qualquer modificaçao a ser realizada precisa 

ser aprovada pelo conselho de administraçäo da APAE e submetida a Federaçao 

Nacional das APAEs para ser aprovada. Estamos curnprindo a legislação para 

evitarmos problernas. Chéles comenta o que muda no estatuto social conforrne os 

artigos. Artigo 11 - A APAE de Assis integra-se, por filiaçäo, a Federação Nacional 

das APAES, de quem recebe orientaçao, assessoramento e perrnissao para uso de 

nome, do sImbolo (logomarca) e sigtPAE, cujo estatuto adere. Artigo 14 - 0 

quadro social da APAE é constituldo pelas seguintes categorias de associados: I - 
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contribuintes: pessoas fisicas e jurIdicas, devidarnente cadastradas, que contribuem 

corn a APAE regularmente, em dinheiro, mediante manifestaçao de vontade em 

contribuir para a execuçào dos objetivos da APAE, firmando termo de adesäo de 

associado; sendo que a voto da pessoa jurIdica será exercido por apenas 01 (urn) 

sOciolduetor representante; II - beneméritos: pessoas fIsicas ou juridicas que, a 

juízo do Conselho de Administracão ou par proposta da Diretoria Executiva, prestam 

relevantes servicos ao movimento das APAES; Ill - correspondentes: aqueles que 

prestarn colaboraçao a APAE, porem residern em outros pontos do territOrio nacional 

ou em outro pals; IV - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a-' -'-,  
tenham prestado relevantes servicos a causa da pessoa corn deficiência, ou que 

tenharn concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no 

campo da deficiência; V - especiais: pessoas corn deficiência, malores de 16 anos, 

que estejam matriculadas nos programas de atendirnento da APAE, seus pais e 

rnäes ou responsaves legais, sendo-Ihes assegurado o direito de votar e de serern 

votados, exigindo-se o termo de adesao; VI - fundadores: pessoas que participaram 

da primeira Assembleia Geral de Fundaçao da APAE e assinaram a respectiva ata. 

Na próxima convocaçao terernos que convocar os pais também para ver quantos 

vem. Na realidade so temos dois tpos corn direito a voto e a ser votado, as alunos 

rnatriculados ha rnais de urn ano e os sócios contribuintes pessoas fIsicas ou 

juridicas. No passado 0 conselho de adrninistracao era formado a partir de urna lista 

de names propostos, conforrne anexo I (urn) e esses erarn charnados de mernbros 

natos. 0 estatuto vigente e assim. Já para a prôxirna eleicão é preciso eleger o 

conselho de adrninistraçâo da APAE dentre os associados contribuintes quites corn 

a tesouraria e os alunos rnatriculados a mais de urn ano na APAE corn seu 

representante legal, chamados associados especlais e é exigido que seja formado 

pelo minima de 5 (cinco) pessoas, näo impondo a quantidade maxima; se no dia 

cornparecerem 30 (trinta) pessoas e a conselho de adrninistraçào chegar a 
conclusäo de que seräo 30 (trinta) pessoas entào todos estarão eleitos, se decidirern 

par 20 (vinte) então haverá votacao èrtre os presentes para elegerern os 20 (vinte) 

mais votados e seräo eles que in'tegrarao o conseiho de administraçao. Chéles 
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esclarece que o conseiho de adrninistracao é aquele que aprova as contas, aprova 

alteraçao do estatuto, elegem o presidente e demais cargos apresentados em 

chapas. No estatuto anterior já existia essa previsao do soda contribuinte, mas não 

existia a obrigatoriedade de contribuir. Eduardo questiona sobre o valor da 

contribuiçao e Chéles relata Clue será votado hoje nesta assembleia e será aprovado 

pelo conseiho de administraçao. Voltando ao assunto sobre Os artigos Clue serao 

alterados: Artigo 21 - São Orgaos da APAE, responsáveis por sua administração: I - 

Assemblela Geral; II - Conseiho de Administração; Ill - Conselho Fiscal; IV - 

Diretoria Executiva; V - Auto defensoria; VI - Conselho Consultivo. Artigo 23 - A 

Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, Orgão soberano da APAE, será 

constitulda pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerern, 

quites corn suas obrigaçOes sociais e financeiras. § 10 - Terão direito de votar, nas 

Assembleias Gerais Os associados especiais que comprovern a matrIcula e a 

frequência regular ha pelo menos 1 (urn) ano nos programas de atendimento da 

APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesao ao quadro de 

associados da APAE ha, no mInirno, 1 (urn) ano, e que estejam em dia corn suas 

obrigaçOes sociais e financeiras. Diante dessa dificuldade aqui eu introduzi a frase 

que a prOpria federaçao achou estranho e eu justifiquei que seria democrático = 

"Excepcionalmente para a eleição do perfodo 2017 / 2019, Os associados 

contribuintes terão direito de votar e serem votados se efetuarem adesão ao guadro 

de associados da APAE ate o mOs do junho do 2016 e gue estejam em dia corn 

suas obriqaçOes sociais e financeiras ate outubro de 2016". Introduzi essa frase 

para que todos que quiserem votar e serern votados poderern, nos meses de maio e 

junho/2016, assinarem a terrno de adesäo e tarnbém se recadastrarern e 

atualizarern Os dados necessários. Artigo 28 - 0 Conselho de Adrninistracão, 

composto de, no minima, 05 (dinGo) mernbros, será eleito pela Assembleia Geral 

Ordinária, dentre Os associados em pleno gozo de seus direitos e quites corn seus 

deveres associativos previstos neste Estatuto. § 1 0  - 0 rnandato dos rnembros do 

Conseiho de Administração será de Th(três) anos, perrnitindo-se a reeleiçao. Artigo 

32 - A Diretoria Executiva da APAE'será composta de, no mInirno: I - Presidente; ii 
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- Vice—Presidente; Ill - 1' e 2 0  Diretores Secretários; IV - 1 0  e 20  Diretores 

Financeiros; V - Diretor de Patrimonio; VI - Diretor Social. Artigo 44 - Os autos 

defensores seräo eleitos nos fOruns de auto defensores em Assemblela Geral 

Ordinária, a cada 3 (trés) anos, convocada especialmente para este fim, permitindo-

se uma reeleicao consecutiva. § 1 0  - A auto defensoria serä composta de 4 (quatro) 

membros, sendo dois efetivos, urn do sexo masculino e outro do sexo feminino, e 

dais suplentes, urn do sexo masculino e outro do sexo ferninino. § 2 0  - Poderäo ser 

eleitos auto defensores as pessoas corn deficiência intelectual e mUltipla que 

estejarn matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendirnento da 

APAE. Artigo 46 - 0 Conselho Consultivo será constituIdo pelos ex-Presidentes da 

APAE. § 1 1  - Somente poderao integrar o Conseiho Consultivo os ex-Presidentes 

que tenham concluIdo o mandato sern interrupcao motivada por: renüncia, 

destituiçäo, afastamento por denüncia. § 2 0  - Ocorrendo a eleiçäo de membro do 

Conselho Consultivo para compor qualquer órgão da APAE, a vaga do ex-

Presidente no Conseiho Consultivo será mantida. Artigo 61 - Toda alteraçao do 

presente Estatuto dependerá de prévia aprovaçäo da proposta pela Federacao 

Nacional das APAES devendo ser homologada pela Assembleia Geral 

Extraordinária da APAE, convocada corn 30 (trinta) dias de antecedência na forma 

do artigo 24. Cheles relata também que o tribunal de contas no primeiro ano de 

posse do meu mandato nao vinha realizando a conferência total de docurnentos; 

agora além de vir corn frequencia ele confere todos os documentos inclusive as 

notas fiscais de compras. Ha trés anos, desde a epoca do Sr. José Augusto Pires, 

foi implantada a contabilidade segregada agora exigencia da nova lei do marco 

regulatôrio do terceiro setor. Inforrno que a saüde financeira da APAE está 

equilibrada ate a presente data de acordo corn a planilha orçarnentária que é do 

perIodo de abril/2016 ate o mês de marco/2017. Meu mandato encerra-se em 

31/12/2016 e estou deixando urn caixa corn saldo positivo para o prOxirno presidente 

que mesmo após pagar todas as responsabilidades financeiras previstas no 

orçamento inclusive a folha de pagäthento teré uma folga de caixa no valor R$ 

97.000,00 (noventa e sete mil reais) em fevereiro de 2017. No mês de setembro de 
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2016 está provisionado o pagamento do projeto de combate a incêndio (corpo de 

bombeiro) no valor de R$ 55.000,00 (cinquen{a e cinco mil reals) já previsto no 

orcamento e é condiçao primordial para aprovaçao da prestaçao das contas 

referente a construcao de salas de aulas que ficam ao lado da quadra de esportes e 

são totalmente adaptadas para as necessidades dos alunos, a prestacao de contas 

técnicas desse projeto encontra-se irregular por falta de habite-se/alvará de 

funcionamento municipal e laudo técnico do corpo de bombeiros; a aprovacao 

depende da implantaçao do sistema de combate a incêndio que está em andamento. 

Ressalto ainda Clue esse dinheiro está comprometido para a realização da 

construcao do 2 1  andar dessas salas de aula e corn a aprovaçao do projeto de 

incêndio; temos urna emenda liberada e aprovada na DRADS (Diretoria Regional de 

Assistência e Desenvolvimento Social) para recebimento de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reals) que junto corn o saldo que sobra no mês de fevereiro/2017 

R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) terminará a obra por completo. 

Financeiramente estou deixando a APAE corn o caixa equilibrado e a partir de 

abril/2017 a APAE corneça a receber novarnente os convênios. Em 2015 na APAE 

existia urn ünico piso salarial para todas as categorias e sabendo que cada categoria 

trabalhista tern sua propria convençao coletiva de trabalho enquadramos todos Os 

funcionários nas categorias respectivas. Os salários estão rigorosamente em dia, 

todos as categorias existentes na APAE, receberam o aumento do acordo 

coletivo/Senalba de 2016 que foi de 5.5% e de acordo corn as correcOes dos 

sindicatos correspondentes. A parte trabalhista encontra-se sem nenhum problema. 

No ano de 2015 tivernos tarnbérn a aposentadoria, por pedido da interessada, da 

nossa diretora Maria Celia Botetho Funari, que no geral desenvolveu urn Otimo 

trabalho na instituição. Corn sua salda houve a necessidade de buscar no mercado 

de trabaiho uma substituta para o cargo, fizemos entäo urn amplo trabaiho de 

pesquisa e procura por atguérn corn o perfil que o cargo exige e foi entäo escoihida a 

senhora Maria de Fatima Munir. Urn dos principais requisitos para a escoiha da nova 

diretora fol a facilidade de captacao dèrecursos financeiros através de organizacao 

de fiestas e eventos Clue a diretoraescolhida possui. A instituicao necessita captar 
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recursos corn eventos, pos sabemos que os Orgãos governarnentais cortarn ou 

congelam Os recursos repassados. E o segundo requisito tao igualmente importante 

e é urn conceito particular da minha pessoa como Presidente, a necessidade de 

mudar a visäo que todos tinham e fazer entender que o nosso aluno é o nosso 

cliente, a APAE é urna empresa e tern o dever de prestar urn serviço de qualidade, 

sabemos que o todos os alunos tern seu representante legal e esse nos cobra por 

urn servico de qualidade. Esse representante tern que estar convencido que seus 

filhos são muito bern atendidos, corn ensino de qualidade, urn born servico de saUde 

e social. Acredito ate já ter conseguido uma boa meihora nisso, pois venho de urn 

rnandato de seis anos e pude observar que nos Oltimos eventos internos, corno dia 

dos pals, dia das mães e outros, houve urn aurnento considerável de participacão 

dos pals e representantes dos alunos. Na Ultima festa do dia das rnães tinhamos 

uma estimativa de aproximadamente 70 (setenta) pessoas, rnas comparecerarn ao 

local para prestigiar o evento cerca de 150 (cento e cinquenta) pessoas fol urn 

sucesso. Vejo então que urn dos nossos problemas em tentar melhorar a 

cornunicacão corn os pals a nossa diretora Fatima está conseguindo. Essa 

necessidade de melhorar o relacionarnento corn os pals é porque ternos o dever de 

demonstrar que nôs necessitamos dos recursos arrecado corn Os eventos e 

precisarnos da participação deles. 0 governo vem pressionando para que esses 

alunos sejarn inseridos na rede püblica, mas sabernos que Os alunos tIpicos da 

APAE são alunos corn necessidades pervasivas, ou seja, são alunos que 

necessitarn de atendirnento direto e constante, precisarn de apoio ate para as 

necessidades fIsicas diárias de vida e para o born atendirnento desse aluno corn 

necessidades pervasivas a APAE trabaiha corn o currIculo funcional adaptado. Eu 

näo sou especialista em educaçao, mas é urn jogo de empurra o governo acredita 

que Os alunos devem estar nas escolas normals alguns pals pensam que tern que 

estar na APAE, estamos corn urn prograrna de rnelhoria na qualidade de vida desses 

alunos e isso inclui a desvinculaçao da area da saüde que antes era vinculada a 

diretora pedagOgica e no meu ponto de vista nao é competência legal da diretora 

administrar a area da saüde, pois a mesma entende de pedagogia e não de saüde; 
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percebi então a necessidade de criarmos o cargo de coordenadora de saüde corn a 

funçao de desenvotver Os trabaihos corn a euipe multidiscipUnar independente da 

area de educacão. Resuttado disso, em 2016, está em estudo urn projeto elaborado 

pela coordenadora de saUde em parceria corn a faculdade Fema (Fundacao 

Educacional do MunicIpio de Assis) para implantar urn curso de atendimento para 

pessoas corn deficiência e corn isso disponibilizarã estagiários para atender Os 

deficientes corn a supervisäo médica da Fema. A universidade UNIP (Universidade 

Paulista) também disponibizara estagiários da area técnica de saüde, tudo de 

acordo corn o projeto de saUde. Chéles agradeceu as consideraçoes feitas, solicitou 

a distribuicäo a todos os presentes dos documentos relativos a pauta, para serem 

analisados e colocou-se a disposiçao para sanar quaisquer düvidas sobre Os 

mesmos. Não havendo qualquer manifestacao por parte dos presentes, fol colocado 

em votaçao para aprovacäo a Alteracao do Estatuto Social, Os Relatórios dos 

Dernonstrativos Contábeis e Relatário de Atividades, referentes ao ExercIcio de 

2015, e tarnbém o valor a ser contribuldo pelos sôcios Clue será de R$ 20,00 (vinte 

reals) mensais, valor aprovado por unanimidade. Fica aprovado o Sr. Francisco José 

Alves corno procurador juridico indicado pelo atual presidente senhor José Vigilato 

Ruiz Chéles. Nada mais tendo a ser tratado, o Presidente da APAE renovou o 

agradecimento da presença de todos, e dando por encerrada a reuniäo foi lavrada a 
ata, cuja expressao e verdade e foi extralda do "Livro de Ata da APAE" pégina de 

nUrnero 66 (sessenta e seis) verso. Assis - SP, 13 de malo de 2016. 

/)1 7  

Jos6Vigilato Ruizh 
Presidente - RG: 5.906.678 
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CAPITULOI 	 1239 

Da Denominação, Sede e Fins 	
Reistro Civil das pessoas Juridicas 

da Comarca de AssisISP 

Art. 1 0  - A Associaçao de Pals e Amigos dos Excepcionais de Assis ou, 

abreviadamente, APAE de Assis, fundada em Assemblela realizada em 18 de marco de 

1969 nesta cidade de Assis, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento 

Interno e pela legislaçao civil em vigor. 

Art. 20  - A APAE de Assis é uma associaçao civil, beneficente, corn atuacao nas areas 

de assistência social, educacao, saUde, prevencao, trabaiho, profissionalizaçao, defesa 

e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sern fins 

lucrativos ou de fins näo econOmicos, corn duraçao indeterminada, tendo sede na Rua 

Ana Angela Rabazzi de Andrade, n° 321, bairro Jardirn Paulista, e foro no municIpio de 

Assis, estado de São Paulo. 

Art. 30  - A APAE de Assis tern por MISSAO promover e articular acoes de defesa de 

direitos e prevençao, orientaçoes, prestacao de servicos, apoio a familia, direcionadas a 
meihoria da qualidade de vida da pessoa corn deficiência e a construcao de urna 

sociedade justa e solidária. 

Art. 40 - A APAE de Assis adota como sImbolo a figura da flor margarida, corn pétalas 

amarelas, centro laranja, pedünculo e duas foihas verdes, uma de cada lado, ladeada 

por duas rnãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posicao de amparo e a 

outra, de orientacao, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo 

tantas foihas quanto forem os nümeros dos estados brasileiros mais o Distrito Federal. 

Paragrafo Unico - A utilizaçao e a aplicaçao do sImbolo do movimento apaeano deverá 

observar cores, proporcOes, areas de isolamento, tipografia, forrnataçao das 

assinaturas, em conformidade corn o manual da marca expedido pela Federacao 

Nacional das APAEs. 

Art. 50  - A bandeira da APAE de Assis, na cor azul, contendo ao centro o sIrnbolo do 

rnovimento apaeano e o norne da APAE, terá dimensOes na proporçao de 1 de altura 

por 1,5 de largura. 
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Parágrafo Unico - A confeccao da bandeira, contemplando a aplicacao da marca e das 

cores, deverá estar em conformidade corn o manual da bandeira expedido pela 

Federacao Nacional das APAEs. 

Art. 60  — Os eventos realizados pela APAE poderao utilizar como instrumento norteador 

o Manual Básico - Cerimonial da Rede APAE, elaborado pela Federaçao Nacional das 

APAEs, para organizacao de seus protocolos. 

Art. 70  - 0 dia 11 de dezernbro é consagrado corno Dia Nacional das APAEs (Lei n° 

10.242, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriarnente, ser comemorado corn o 

hasteamento da bandeira da APAE. 

Art. 80  — Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa corn Deficiência" aquela que tern 

irnpedimento de longo prazo de natureza fIsica, mental, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interacao corn diversas barreiras, podem obstruir sua participacao plena e 

efetiva na sociedade, em igualdade de condicOes corn as demais pessoas. 

Art. 90  — São os seguintes os fins e objetivos desta APAE, nos limites territoriais do seu 

rnunicIpio, voltados a prornoçao de atividades de finalidades de relevância pUblica e 

social, em especial: 

- prornover a rnelhoria da qualidade de vida das pessoas corn deficiência, 

preferencialmente intelectual e rnUltipla, e transtornos globais do desenvolvirnento, em 

seus ciclos de vida: criancas, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-Ihes 

o pleno exercIcio da cidadania; 

II - prestar servico de habilitacao e reabilitaçao ao pUblico definido no inciso I deste 

artigo, e a promocao de sua integracao a vida cornunitária no carnpo da assisténcia 

social, realizando atendimento, assessorarnento, defesa e garantia de direitos, de forma 

isolada ou cumulativa as pessoas corn deficiência, preferencialmente intelectual e 

mUltipla, e para suas famlilas; 

Ill — prestar servicos de educacao especial as pessoas corn deficiëncia, 

preferencialmente intelectual e rnUltipla; 

IV - oferecer servicos na area da saUde, desde a prevenção, visando assegurar uma 

rnelhor qualidade de vida para as pessoas corn deficiência, preferenclalrnente 

intelectual e mUltipla. 
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Art. 10 - Para consecucäo de seus fins, a APAE se8propOe a: 

- executar servicos, programas, projetos e benefIcios socioassistenciais, de forma 

gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles 

necessitar, sem qualquer discrirninaçao, de forma planejada, diana e sistemática, não 

se restringindo apenas a distribuiçao de bens, benefIcios e encaminhamentos; 

II - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organizaçao 

de campanhas nacionais, estaduais e regionais, corn o objetivo de arrecadar fundos 

destinados ao financiamento das acOes de atendimento a pessoa corn deficiência, 

preferencialmente intelectual e multipla, bern corno a realizacão das finalidades da 

APAE; 

Ill - incentivar a participacao da comunidade e das instituiçOes pUblicas e privadas nas 

acoes e nos programas voltados a prevenção e ao atendirnento da pessoa corn 

deficiOncia, preferencialmente intelectua I e mu Itipla; 

IV - promover parcerias corn a comunidade e corn instituiçOes pUblicas e privadas, 

oportunizando a habilitacao e a colocacão da pessoa corn deficiência, 

• preferencialmente intelectual e mültipla, no mundo do trabaiho; 

V - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as 

associacOes congeneres e as instituicOes oficlais rnunicipais, nacionais e internacionais; 

VI - manter publicaçOes técnicas especiahzadas sobre trabalhos e assuntos relativos a 
causa e a filosofia do Movimento Apaeano; 

VII - solicitar e receber recursos de órgãos pUblicos ou privados, e contribuiçOes de 

pessoas fIsicas; 

VIII - firmar parcenias corn entidades commas e análogas, solicitar e receber recursos 

de órgaos pUblicos e privados, e as contribuicOes de pessoas fIsicas e juridicas; 

IX - produzir e vender serviços para manutençao da garantia de qualidade da oferta 

dos servicos prestados; 

X - fiscalizar o uso do norne "Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais", do 

sImbolo e da sigla APAE, inforrnando 0 uso indevido a Federaçao das APAEs do 

Estado ou a Federacao Nacional das APAEs; 
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XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para Os 

seus assistidos e as suas famIlias 

XII - desenvolver acOes de fortalecirnento de vmnculos familiares, prevenindo a 

ocorrência de abrigarnentos; 

XIII - apolar elou gerenciar casas-lares para as pessoas corn deficiência, 

preferencialmente intelectual e mültipla, em situaçao de risco social ou abandono; 

XIV - garantir a participacao efetiva das pessoas corn deficiência, preferencialmente 

intelectual e mültipla, na gestao das APAEs; 

- 	XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu municIpio, os objetivos, 

prograrnas e a politica da Federacao das APAEs do Estado e da Federaçao Nacional 

das APAEs, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestIgio, a 

credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movirnento Apaeano; 

XVI - atuar na definicao da polItica municipal de atendimento a pessoa corn deficiência, 

preferencialmente intelectual e mUltipla, em consonância corn a poiltica adotada pela 

Federaçao das APAEs do Estado e pela Federaçäo Nacional das APAEs, coordenando 

e fiscalizando sua execucao; 

XVII - articular, junto aos poderes püblicos municipais e as entidades privadas, polIticas 

que assegurem o pleno exercIcio dos direitos da pessoa corn deficiência, 

preferencialmente intelectual e mültipla; 

XVIII - encarregar-se, em ãmbito municipal, da divulgacao de inforrnacOes sobre 

assuntos referentes a pessoa corn deficiência, preferencialmente intelectual e mültipla, 

incentivando a publicaçao de trabaihos e de obras especializadas; 

XIX - compilar e/ou divulgar as normas legais e cis regulamentares federals, estaduais 

e rnunicipais, relativas a pessoa corn deficiência, preferencialrnente intelectual e 

rnUltipIa, provocando a acao dos ôrgaos rnunicipais competentes no sentido do 

curnprimento e do aperfeiçoarnento da Iegislaçäo; 

XX - prornover e/ou estirnular a realizaçao de estatIsticas, estudos e pesquisas em 

relacao a causa da pessoa corn deficiência, preferencialmente intelectual e mUltipla, 

propiciando o avanco cientIfico e a permanente formacao e capacitaçao dos 

profissionais e voluntários que atuam na APAE; 1V 
I 

ESTATUTO SOCIAL 	 MIUL)hLivIrL.,L) 	
Pãgina 4I' ,,/ 

7239 
Registro Civil das Pessoas Jurldicas 

da Comarca de Assis/SP 



I&RAE. ASSOCIACAO DE PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS 

AAM 	
ESCOLA DE EDUCAcAO ESPECIAL ROTARY 

COIPREENSAO 	 Registro CNPJ 44373.991I0001-23 - INSS 2104001529127 - Federac5o Naclonal das APAES 092 
Conseiho Nacional de Servico Social 233578172 - Conseiho Estadual de Auxilio e SubvençOes 3129174 
Fins Filantrópicos 225440175 - Secretana da PromoçSo Social 2945173 - Utibdade Póblica Municipal Lei 1663171 

\ 	 Utilidade PUblica Estadual Descr. n° 11840178 - Utilidade PObilca Federal Proc. 031337160 

/ ) • 	 lsenç0o Patronal R T. 115376174 - Registro Pessoa Jaridica n °  119 de 13108i196 -LivroA n° 2 pagina 91182. 

liAPJAANGLAR. DE AHDRADE 321 FONE1FAX: (18) 3322-2880 - CEP 19515-070 -ASSIS - SF e-maiis: apaeassianant on.br I apaesasijb31.Com.br 

XXI - promover e/ou estirnular a desenvolvimento de programas de prevençao da 

deficiência, de promoçao, de protecao, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos 

da pessoa corn deficiência, preferencialmente intelectual e mUltipla, de apoio e 

orientaçao a sua farnIlia e a comunidade; 

XXII - estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos servicos 

prestados pela APAE, impondo-se a observància dos mais rigidos padröes de ética e 

de eficiência, de acordo corn a conceito do Movimento Apaeano; 

XXIII - divulgar a experiência apaeana em Orgaos pUblicos e privados, pelos meios 

disponIveis; 

XXIV - desenvolver o prograrna de autodefensoria, garantindo a participacao efetiva 

das pessoas corn deficiência, preferencialmente intelectual e mültipla, na gestao da 

APAE; 

XXV - prornover e articular servicos e programas de prevençao, educaçao, saüde, 

assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando a plena inclusão da pessoa corn 

deficiência, preferencialmente intelectual e mUltipla. 

Art. 11 - A APAE de Assis integra-se, por filiaçao, a Federacao Nacional das APAEs, de 

quern recebe orientação, assessoramento e perrnissão para uso de nome, simbolo e 

sigla APAE, a cujo Estatuto adere. 

§ 1 0  - Após a filiacao a Federacäo Nacional das APAE, a APAE, será automaticarnente 

filiada a Federacao do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 

§ 20  - A concessao, a utilizaçao e a perrnanência do direito de uso do nome, sImbolo e 

sigla APAE pela filiada estão condicionadas a observäncia do Estatuto, das 

Resolucoes, do Regimento Interno e das decisOes dos Orgaos diretivos da Federaçao 

Nacional das APAEs e da Federacao das APAEs dos Estados. 

§ 30  - A APAE apresentará, anualmente, a Federacao das APAEs do Estado, ate o dia 

30 de abril, relatOrio sucinto de suas atividades, pIano de acOes para o ano seguinte, 

indicando os pontos positivos e negativos encontrados em sua administraçao, no 

exercIcio. 

Art. 12 —AAPAE preservara sua autonomia administrativa, financeira ejuridica perante 

aFederacao das APAES do Estado, Federacao Nacional das APAEs, Administraçao 
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Püblica e entidades privadas, näo gerando, em nenhurna hipôtese, direitos a vInculos 

empregatIcios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos elou contratados, 

competindo a cada urna, particularmente e corn exclusividade, o cumprirnento das suas 

respectivas obrigacOes comerciais, contratuais, trabalhistas, socials, de acidentes do 

trabalho, previdenciárias, fiscais e tributárias, de conforrnidade corn a legislaçao vigente 

e/ou práticas cornerciais, financeiras ou bancárias em vigor. 

CAPITULO II 

Dos Associados 

Secao I 

Do Quadro Social 

M1CROflLMDO SOB No  

RegsttO Civil das PessOas Juridicas 
da ComatCa de AssisISP 

Art. 13 - A APAE de Assis é constituIda por n(irnero ilimitado de associados, pessoas 

fIsicas e jurIdicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente eleito na forma 

prevista no presente estatuto. 

§1 0  - São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade 

legal, envolvirnento corn a causa da pessoa corn deficiência, compromisso corn as 

acoes desenvolvidas pela APAE. 

§20  — Os associados nao respondern, nem mesmo subsidiariarnente, pelas obrigaçOes 

e encargos sociais da APAE. 

At 14 - 0 quadro social da APAE é constituldo pelas seguintes categorias de 

associados: 

- contribuintes: pessoas fIsicas e jurIdicas, devidamente cadastradas, que contribuern 

corn a APAE por contribuicao regular, em dinheiro, rnediante rnanifestaçao de vontade 

em contribuir para a execuçao dos objetivos da APAE, firmando termo de adesao de 

associado; sendo que 0 voto da pessoa juridica serã exercido por apenas 01 (urn) 

sôcio/diretor representante. 

II - beneméritos: pessoas fisicas ou jurIdicas que, a juizo do Conselho de 

Administraçao ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços ao 

movirnento das APAEs; 
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III - correspondentes: aqueles que prestam colaboraçao a APAE, porérn residem em 

outros pontos do territôrio nacional ou em outro pals; 

IV - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado 

relevantes servicos a causa da pessoa corn deficiência, ou que tenham concorrido de 

maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

V - especiais: pessoas corn deficiência, malores de 16 anos, que estejam matriculadas 

nos programas de atendimento da APAE, seus pais e mães ou responsáveis legais, 

- 

	

	sendo-Ihes assegurado o direito de votar e de serem votados, exigindo-se o termo de 

adesão; 

VI - fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Geral de Fundaçao 

da APAE e assinaram a respectiva ata. 

Art. 15 - Compete a APAE exigir de seus associados o permanente exercIcio de 

conduta ética de forma a preservar e aurnentar o conceito do Movirnento Apaeano. 

Secao II 

Dos Titulos HonorIficos 

Art. 16 - A APAE poderá conceder, em casos especiais, os tItulos honorIficos de 

Agraciado Benernérito e Agraciado Honorário. 

I - São Agraciados Beneméritos as personalidades, fIsicas ou jurIdicas, que a juizo do 

Consetho de Administracao ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuido 

de maneira apreciável para o progresso do movimento das APAEs. 

II - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a 

juízo do Conseiho de Administracao ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham 

piestado relevantes serviços a causa da pessoa corn deficiência ou tenharn concorrido 

de maneira apreciável para 0 progresso da humanidade no campo da deficléncia; 

III - A concessão de tItulo honorifico será deliberada em votacao secreta, no minimo, 

por dois terços da Diretoria Executiva e do Conseiho de Administraçao da APAE. 

IV - 0 Conselho de Administraçao e a Diretoria Executiva indicarão urna Comissão 

composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) rnembros do ConseIho -.. I 
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de Adrninistraçao, para exarninar as obras e o "curriculum vitae" dos indicados, 

deliberando por votacao de, no mInirno, dois terços dos seus membros. 

V - A concessão de tItulo honorIfico näo cria obrigaçao para o agraciado em relaçao a 
APAE, nern Ihe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes definidos 

neste Estatuto. 

Seção III 

Dos Direitos dos Associados 

Art. 17 - São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quites 

corn suas obrigacOes sociais: 

I - ter o seu filho ou dependente corn deficiência rnatriculado na APAE e utilizar-se dos 

servicos por ela prestados; 

II - participar das Assemblelas Gerais; 

Ill - propor candidatos a eleicao de rnembros do Conseiho de Administraçao, Conseiho 

Fiscal e da Diretoria Executiva da APAE; 

IV - participar das reunlOes da Diretoria Executiva e do Conseiho de Administraçao da 

APAE, usando da palavra, mas sern direito a voto; 

V - apresentar, a Diretoria Executiva, idéias e sugestOes, temas para discussäo, teses 

e assuntos de interesse cornum; 

VI - participar de todos os eventos organizados pela APAE, pelo Conseiho Regional, 

pela Federaçao das APAEs do Estado e pela Federaçao Nacional das APAEs; 

VII - apresentar propostas de alteraçao do Estatuto da APAE, subrnetendo-as a 
apreciacao e a aprovacao do Conselho de Administraçao da Federacao Nacional das 

APAEs; 

VIII - participar de diferentes cornissOes técnicas, de estudo e de trabalhos, quando 

convidado e de acordo corn sua disponibilidade; 

IX - requerer o desligarnento do quadro social, mediante solicitação dirigida a Diretoria 

daAPAE; 

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferern a terceiros; 
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XI - convocar Os órgaos dehberativos da APAE quando houver requerirnento de 1/5 

(urn quinto) dos associados. 

§ 1 1  - Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não 

poderao votar nem serern votados, exceto se forem também associados contribuintes. 

§ 21  - Para gozar de qualquer dos direitos acirna enumerados, é necessário que o 

associado se encontre quite corn suas obrigacOes soclais. 

§ 311  - Os associados contribuintes, quando funcionários da APAE, corn vInculo direto 

ou indireto, não poderao votar nern serem votados, nern convocar Assernbléia Geral 

Extraordinária. 

Seção IV 

Das Obrigacoes dos Associados 

Art. 18 - Sào obrigacoes dos associados da APAE: 

I - rnanter .padrao de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do 

Movirnento Apaeano no municipio; 

II - pagar as contribuicOes enquanto associados contribuintes, e prestar todas as 

informaçöes solicitadas pelos orgaos diretivos; 

III - aceitar as incurnbências que Ihes forern atribuldas pelos órgaos diretivos da APAE, 

participando de diferentes cornissOes técnicas, de estudo e de trabaihos; 

IV - curnprir, acatar e respeitar as disposicOes estatutárias, as resoluçOes da Diretoria 

Executiva, o regimento interno, bern corno as decisOes dos orgaos diretivos da APAE; 

V - inforrnar, por escrito, aos orgaos diretivos da APAE, quando identificar qualquer 

suspeita de irregularidade no funcionarnento de servicos, para averiguacao e 

providOncias; 

VI - submeter as propostas de alteracao do Estatuto da APAE a apreciacao e a 
aprovacao do Conseiho de Administracao da Federacao Nacional das APAEs. 

SeçaoV 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados  

- ]U1LMflCClPNI° 
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Art. 19 - As infracOes ao presente Estatuto e as. irregularidades de qualquer natureza 

cometidas pelos Associados acarretaräo procedimentos e penalidades aplicados pela 

Diretoria Executiva da APAE, nas modalidades de advertência, suspensao e exclusäo. 

- Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo 

Conseiho de Administraçao, a qual será aplicada pelo Presidente da APAE; 

II - Suspensao do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os 

cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administracao e do Conselho Fiscal. 

II! - Exclusão do quadro social quando as infracoes consistirem em desvio de ética do 

associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrOes de conduta, 

filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluçoes da APAE, da Federaçao das APAEs do 

Estado e da Federacao Nacional das APAEs. 

§ 1 0  - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, ad 

referendum do Conselho de Administraçao para punir faltas muito graves. 

§ 20  - Fica assegurado previo direito de defesa a todos Os associados quando Ihes 

forem imputadas as infracoes previstas neste artigo, cabendo-Ihes, ainda, na hipótese 

de suspensao e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificacao. 

§ 30  - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado näo recorrer da penalidade, 

no prazo previsto no § 20  deste artigo. 

- 	§ 40  Em caso de morte o direito do associado nao se transfere a terceiros. 

§ 50  - 0 desligamento dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida a 
diretoria da APAE, näo podendo ser negado. 

Secão VI 

Do Processo de Apuracão de Irregularidades na APAE 

Art. 20 - Diante de irregularidades na APAE, será constituida Comissão de Etica 

designada pela Federacao das APAEs do Estado e/ou pela Diretoria da APAE que não 

seja parte das denUncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentar a defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o. 

contraditório. 7 
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I - 0 nao atendimento, pelo associado, aos temos da notificacao, sujeitá-lo-a aos 

procedimentos de advertência, suspensao ou exclusão, decretados pela Diretoria 

Executiva da APAE "ad referendum" do Conselho de Administraçao. 

II - A Comissäo de Etica compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatôrio 

circunstanciado para a Federaçao das APAEs do Estado elou para a Diretoria da 

APAE, que expedirá parecer conclusivo. 

III - A análise dos relatOrios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum" do 

Conseiho de Administracao da Federaçao das APAEs do Estado e/ou da APAE que 

expedirá parecer recomendando a aplicaçao das penalidades previstas no art. 19, a 

intervencao na APAE ou ainda o arquivamento da denüncia. 

IV - Caracterizada a necessidade de Intervençao, caberão aos interventores todos os 

atos de gestao na APAE, incluindo negociaçao corn o Poder Püblico, acerto de dividas, 

regularizacao da documentacao, continuidade dos atendimentos e dos projetos ja 

existentes, contrataçao e dispensa de funcionários, entre outros. 

V - A Intervencao terminará corn a eleicao da nova Diretoria da APAE, que, assumindo 

- 	o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabaihos iniciados, dentro do 

padrão de ética e unidade do Movimento Apaeano. 

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federaçao das APAEs 

do Estado, no processo de intervencao, não sejarn capazes de superar as dificuldades 

existentes na APAE, caberá a esta rnesrna Federaçao comunicar a Federaçao Nacional 

das APAEs para a aplicaçao da sancao consistente na cassaçao da autorizacao do uso 

do norne, sigla e sImbolo APAE, corn rernessa dos fatos apurados ao Ministério Püblico 

Estadual e Federal, se for a caso, para as providências cabiveis, dando-se ampla 

divulgacao no municIplo. 

VII - Os procedimentos para aplicaçao das penalidades serão regulamentados no 

Regimento Interno ou por melo de resolucoes baixadas pela Diretoria Executiva da 

APAE "ad referendum" do Conselho de Administraçao. 

VIII - 0 recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será 

dirigido e apreciado pela Assemblela Geral Extraordinária. 	 7 
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CAPITULO Iii 

Da Organizacao, do Funcionamento e da Administracão da Apae 

Secão I 	 MICROFILMADO SOB No 

Da Organizacao 	
1 72 39 

Art. 21 - São orgaos da APAE, responsáveis par sua da Comarca de Assis/SP 

I - Assembleia Geral; 

II - Conseiho de Adrninistracao; 

III - Conseiho Fiscal; 

IV - Diretoria Executiva; 

V - Autodefensoria; 

VI - Conselho Consultivo. 

§ 1 0  - Os membros dos Conselhos de Adrninistraçao e Fiscal, e os da Diretoria 

Executiva deverão ser associados contribuintes da APAE ha, pelo menos, 1 (urn) ano, 

preferencialrnente corn experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites corn suas 

obrigaçoes junta a tesouraria, ou associados especlais que cornprovem matricula e 

frequencia regulares ha, no mInirno, 1(urn) ano, nos prograrnas de atendimento da 

APAE. 

§ 20  - 0 exercIcio das funçOes de rnembros dos órgaos indicados neste artigo nao pode 

ser rernunerado por qualquer forma ou titulo, sendo vedada a distribuicao de lucros, 

resultados, dividendos, bonificacoes, participaçOes ou parcelas do seu patrirnOnio sob 

nenhurna forrna ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou benefIcios por 

qualquer forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou 

equivalentes. 

§ 30  - Os cargos do Conse4hode Adrninistraçao, do Conselho Fiscal e o da Diretoria 

Executiva deverão ser ocupados, sempre que possIvel, por, no rnInirno, 30% de pals ou 

responsáveis legalmente constituIdos. 

Art. 22 - Dirigentes de ernpresas terceirizadas, seus cOnjuges, descendentes ou 

ascendentes, conviventes e parentes ate o terceiro grau, que rnantenharn qualquer( 

( 
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vInculo contratual ou cornercial corn a APAE, 95o poderão integrar a sua Diretoria 

Executiva, o seu Conseiho de Administracao nem o seu Conseiho Fiscal. 

MCROFILMADO SOB No 
Secao Ii 

123 9 	 Da Assembleia Geral 
Registro Civil das Pessoas Juridicss 

	

ArRm 	Geral, Ordinária ou Extraordinária, Orgäo soberano da APAE, 

sera constitulda pelos associados especiais e contribuintes Clue a ela comparecerem, 

quites corn suas obrigacoes sociais e financeiras. 

§ 1 0  - Teräo direito de votar, nas Assernbleias Gerais os associados especiais que 

comprovem a matrIcula e a frequencia regular ha pelo menos I (urn) ano nos 

programas de atendirnento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes 

a adesäo ao quadro de associados da APAE ha, no mInimo, 1 (urn) ano, e que estejam 

em dia corn suas obrigacOes sociais e financeiras. Excepcionalmente para a eleição do 

perIodo 2017 / 2019, 05 associados contribuintes terão direito de votar e serem 

votados se efetuarern adesäo ao quadro de associados da APAE ate o rnês de junhc 

de 2016 e que estejam em dia corn suas obrigaçoes soclais e financeiras ate outubro 

de 2016. 

§ 20 _ No caso de procuracao, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que 

o outorgante e o outorgado deverào ser associados da APAE. 

§ 30  - Não se admite rnais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. 

§ 40  - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da APAE. Na sequência, 

serão procedidas as eleicoes do Presidente e do Secretário da Assembleia para 

conduzir as trabaihos. Havendo mais de urn candidato para as cargos de Presidente e 

Secretário da Assembleia Geral, seräo constituldas chapas para votaçäo direta. 

§ 5 - Em caso de empate para as cargos de Presidente e Secretário da Assembleia, 

considerar-se-á eleito o associado ha mais tempo no quadro social da APAE. 

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual 

Presidente da Apae, que fará a prestacao de contas do seu mandato, apresentando a 

balanço e a relatôrio de atividades, submetendo-os a aprovaçao da Assembleia Geral. 

L) 
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§ 70  - Na sequência, será realizada a eleiçao por votacao secreta, sendo permitida por 

aclamação, quando se tratar de chapa ünica. 

Art. 24 - A canvocaçao da Assernbleia Geral far-se-6 por notificacao aos associados, 

par melo de boletim, e-mail, circular ou outros meios convenientes e por publicacao em 

jornal de circulaçao no municIplo da APAE, admitindo-se, corno alternativa, editais 

afixados no quadro de aviso da APAE e nos principals lugares püblicos do municipio, 

corn antecedência de, no (trin ta.~_dLas.  

§ 10 - No edital de convocacäo da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 

deverão constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia. 

§2° - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocaçao, corn a presenca da 

maloria dos associados, e, em segunda convocaçao, corn qualquer nürnero, meia hora 

depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, näo exigindo a lei 

quorum especial. 

Art. 25 - A Assembleia Geral, Orgao soberano da APAE, compete exciusivarnente: 

I - homologar as alteracOes do Estatuto; 

II - decidir sabre fusão, transformaçao e extinçao da APAE; 

Ill - eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administracao e do 

Conseiho Fiscal; 

IV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conseiho de Adrninistraçao e do 

Conselho Fiscal; 

V —  aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

VI - verificar a qualiflcaçao dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na 

forma estabelecida neste Estatuto; 

VII - apreciar recursos contra decisOes da Diretoria. 

Paragrafo (mica - As Assembleias Gerais realizar-se-äo, preferencialmente, na sede da 

APAE. 

Art. 26 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mOs de 

novembro, para as fins determinados nos incisos Ill e VI do artigo 25. 

Parágrafo Unico - Corn exceçäo do ano de eleiçao da Diretoria da APAE, o relatOrio de 

atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão! 
) 

MICflLMJDO 
Ono N10 
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submetidos a aprovacao da Assernbleia Geral Qrdinária, especialmente convocada 

para esse fim, ate o dia 31 de maio de cada ano, corn base nos dernonstrativos 

contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 27 - A Assembleia Geral Extraordinària serâ convocada pela Diretoria Executiva, 

pelo Conseiho de Administracao ou, quando houver requerimento assinado, por, no 

minirno, urn quinto dos associados em dia corn suas obrigaçoes sociais financeiras, 

para os fins indicados nos incisos I, II, IV e VII do artigo 25, ou para tratar de assunto 

especial, determinado na sua convocaçao. 

Parágrafo Cinico - Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, será exigido o 

voto concorde da maioria simples dos associados da APAE na Assembleia Geral 

Extraordinária especialmente convocada para esse fim. MICROFILMADO SOB 
NO 

SecãoHl 	 1 7239- 
Do Conseiho de Administracão 	Registro Civil des Pessoas Juridicas 

da Comarca de Assis/SP 

Art. 28 - 0 Conselho de Administraçao, composto de, no mInimo, 05 (cinco) membros, 

será eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de 

seus direitos, bern assim quites corn seus deveres associativos previstos neste 

Estatuto. 

§ 1 0  - 0 mandato dos membros do Conseiho de Administraçao será de 3 (três) anos, 

permitindo-se a reeleicao. 

§ 20 - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conseiho 

de Administracäo, a preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na 

primeira reuniâo do Conseiho de Administracao que se realizar. 

§ 30 - 0 Conselho de Adrninistraçäo reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, 

o brig atoriamente, au nos prazos que fixar a Regirnento Interno, e, extraordinariamente, 

mediante convocacao da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 113 (urn terco) de seus 

praprios membros. 

§ 
40 - As decisOes do Conseiho de Administracao seräo tomadas por maioria, corn a 

presença, no minimo, 2/3 (dais tercos) de seus membros. 
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§ 50 - Os membros da Diretoria Executiva poderaoassistir as reuniöes do Conseiho de 

Adrninistração e delas participar, sem direito a voto. 

§60 - As reuniöes do Conseiho de Administração serão presididas e secretariadas pelo 

Presidente e pelo Diretor Secretário da APAE, respectivamente, cabe,ao Presidente 
WW.JrSJI-ILMADO SOB NO 

o'direito ao voto de Minerva. 

Art. 29 - Compete ao Conseiho de Administracão: 	 ' 723 

I - aprovar o Regimento Interno da APAE; 

II - emitir parecer, para encaminhamento a Assernbleia Geral, sobre as contas da 

Diretoria Executiva, previamente exarninadas pelo Conseiho Fiscal; 

Ill - aprovar o Piano Anual de Atividades da APAE, o seu orcamento e as propostas de 

despesas extraordinárias; 

IV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situacão financeira da 

APAE, em cada exercIclo; 

V - responder as consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

VI - deiiberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste 

Estatuto e no Regimento Interno; 

Vii - examinar e deiiberar sobre a poiltica de atendimento a pessoa corn deficiência 

intelectual ou müitipla no âmbito da APAE; 

Viii - referendar ou näo, bern corno rever, quando for o caso, penalidades apiicadas 

pela Diretoria Executiva; 

IX - aprovar ou nao o nome do Procurador Juridico e do Procurador Adjunto, indicados 

pela Diretoria Executiva; 

X - preencher as vagas que se verificarem no Conseiho de Administraçao e no 

Conseiho Fiscal; 

XI - referendar Os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, 

permanecendo os que desta forma forem investidos no exercIcio do cargo pelo restante 

do mandato dos substituldos; 

Xii - escoiher, por meio de voto secreto, urn nome dentre aqueles apresentados peia 

Diretoria Executiva como candidato a Presidência da APAE, permitindo-se ao mesmo 
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indicar toda a norninata para o Conseiho de Administraçao, o Conselho Fiscal e a 

Diretoria Executiva; 

XLII - assumir a Presidéncia da APAE, no caso de renüncia ou destituição da Diretoria 

Executiva, por indicacao de três de seus membros, convocando Assemblela Geral 

Extraordinária para eleicao da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) 

das; 

XIV - aprovar a alienaçao ou aquisicão de bens imóveis; 

XV - aquisiçäo e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente 

será permitida se aprovada por decisäo de, no mInimo, dois tercos de seus membros; 

XVI - aprovar por, no minimo, dois tercos dos votos dos seus membros, a obtençäo de 

financiamento referido no inciso VII do artigo 35; 

XVII - Estabelecer o valor minirno da cOntribuicâo para os associados contribuintes, 

anualmente, na primeira reuniäo; 

XVIII - Aprovar o regularnento de compras, alienacOes e contrataçoes de bens, obras e 

serviços que.deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto dispuser. 

Secao IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 30 - 0 Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 

suplentes, eleitos pela Assemblela Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo 

de seus direitos, preferencialmente corn experiência administrativa, contábil e fiscal. 

§ 1 1  - 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, permitindo-se 

a reeleiçao. 

§ 20  - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, ate 

seu término. 

Art. 31 - Compete ao Conseiho Fiscal: 

I - reunir-se no minimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas da 

Diretoria Executiva da Apae, deliberando corn a presenca de seus membros titulares, 

convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessârios, no caso de ausência, 
/ 

renüncia ou impedirnento; 
_Mfli2UEILM.rir 	j2 
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II - examinar Os Iivros de escrituração da entidade; 

III - exarninar o balancete sernestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a 

respeito; 

IV - apresentar relatôrios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens; 

VI - promover gestOes para o correto funcionarnento fiscal da instituicäo; 

VII - fornecer, obrigatoriarnente, a cada seis meses, relatOrios da situacao fiscal e 

sugestöes, quando necessário, para prevenir e corrigir problernas posteriores. 

VIII - opinar sobre os relatôrios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operaçöes patrirnoniais realizadas. 

Parágrafo Cinico - 0 Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessorarnento de urn 

Auditor, de urn Contador ou de urn Técnico ern Contabilidade, se assirn necessitar. 

Secao V 

Da Diretoria Executiva 

Art. 32 - A Diretoria Executiva da APAE será composta de, no rninirno: 

I - Presidente; 

II - Vice—Presidente; 	 MICROFILMDO SOB No 

III - 1 6  e 20  Diretores Secretários; 
•7239 

IV - 1 0  e 20  Diretores Financeiros; 
Registro Civil das Pessoas Juridicas 

V - Diretor de PatrimOnlo; 	 daComarcadeAsSlSlSP 

VI - Diretor Social. 

§10 - A Diretoria Executiva será eleita em Assernbleia Geral Ordinária, a cada 3 (trés) 

anos, convocada especialmente para este firn. 

§ 20  - 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, 

permitindo-se uma reeleicao consecutiva. 

§ 30  - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleiçao consecutiva, 

podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-

Presidente e Os de Diretores Financeiros. 
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Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no minimo, de 02 em 02 meses, sendo 

necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberaçOes. 

§ 1 0  - As deliberacOes da Diretoria seräo tomadas par maloria simples de votos dos 

membros presentes. 

§ 20  - 0 Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate. 

§30  - PerderA o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que, 

sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniöes consecutivas da Diretoria, ou a 

seis, alternadamente. 

Seçao vi 	 MICROFILMADO SOB No 

Das Atribuicöes da Diretoria Executiva 	 1 723 9 
Registro Civil das Pessoas Juridicas 

Art. 34 - Compete a Diretoria Executiva: 	 cia Comarca deAssis/SP 

I - promover e fomentar a realizaçao dos fins da APAE; 

II - elaborar o Regimento Interno da APAE e submetê-lo a aprovacao do Conselho de 

Administracao; 

III - Iavrar em ata a aprovacao e a admissäo de novos associados; 

IV - lavrar em ata a pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, nao 

cabendo negativa da solicitacao; 

V - elaborar e submeter ao Conseiho de Administracao, em ate 60 dias do início do 

exercIcio, a piano anual/piurianual de atividades da APAE, a seu orçamento e as 

propostas de despesas extraordinárias; 

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 

posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, a 
AssembIeia Geral para aprovaçao; 

VII - submeter ao Conseiho de Administracao o relatório de suas atividades e a 

situaçao financeira da APAE, em cada exercicia; 

VIII - constituir comissOes especiais encarregadas da execucao dos fins da APAE, 

supervisionando sua atuaçäo; 

IX - criar as cargos necessários aos servicos técnicos e administrativos; 
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X - promover campanhas de levantamento de fudos, aprovadas pelo Conselho de 

Adrninistracão; 

XI - convocar a Assembleia Geral e as reuniOes do Conseiho de Administracao; 

X1  - pagar as contribuiçOes a Federacao Nacionat das APAEs; 

XIII - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federacao das 

APAEs do Estado e o Estatuto da Federacao Nacional das APAEs; 

XIV - promover a participacao da APAE em Olimpiadas, Festivais, Congressos e em 

outros eventos; 

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovaçao do Conselho de 

Administracao, nos casos que couber; 

XVI - receber e fazer doacoes ad referedum do Conselho de Administraçao. 

XVII - indicar ao Conseiho de Administração o nome das pessoas que possarn ser 

aprovadas para exercerem o cargo de Procurador JurIdico e Procurador Adjunto; 

XVIII - estabelecer o valor da contribuiçäo para Os associados contribuintes; 

XIX - dar conhecirnento ao Conselho de Administracao, na prirneira reuniäo deste, das 

penalidades aplicadas aos seus associados; 

XX - convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos 

realizados pela APAE; 

XXI - apresentar ao Conseiho de Administracao, corn ate 60 (sessenta) dias de 

.antecedência da data de realizaçao da Assemblela Geral Ordinária, os nomes dos 

candidatos a Presidência da APAE, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido 

a indicaçao dos nomes para concorrerem na Assemblela Geral Ordinária aos dernais 

cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Adrninistraçao e do Conselho Fiscal; 

XXII - indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria 

Executiva, no curso do rnandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de 

Administração. 

§ 1 0 . Näo caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria 

Executiva, simultanearnente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores 

Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada Assernbleia 

Geral para eleição dos rnembros que ocuparao tais cargos na Diretoria Executiva. 
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§ 2 1. As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão: 

a) Observar Os principios fundamentals de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

contabilidade; 

b) ser publicadas na página da internet a cada encerramento de exercIclo fiscal 

juntamente corn o relatório de atividades e demonstraçoes financeiras da entidade, 

incluidas as certidOes negativas de débitos corn a Previdência Social e corn o Fundo de 

Garantia do Tempo de Servico - FGTS, colocando-os a disposicão para exarne de 

qualquer cidadão, sern prejuIzo das publicacoes em diário oficial quando forern 

exigidas. 

§. 
30 	Para fins do que dispöe o parágrafo anterior, na impossibilidade de 

disponibilização na página eletrônica, cada encerrarnento de exercIcio fiscal juntarnente 

corn 0 relatôrio de atividades e demonstracOes financeiras da entidade, incluldas as 

certidöes negativas de débitos corn a Previdéncia Social e corn o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente em diário oficial 

do Estado ou do Municipio ou em jornal de grande circulacao no Estado para exarne 

de qualquer cidadão, sern prejuizo das publicaçoes em diário oficial quando forem 

exigidas. 
MCROFILMDO SOB N° 

SecaoVII 	
7239 

Das Atribuiçôes dos Membros da Diretoria Executiva 
RegistrO Civil das Pessoas Juridicas 

da Comarca de Assis/SP 

Art. 35 - Compete ao Presidente: 

- assegurar o pleno funcionamento dos serviços da APAE nos seus aspectos legais, 

administrativos, técnicos e pedagôgicos, corn o apoio do Conselho de Administraçao; 

II - convocar a Assemblela Geral, as reuniOes do Conselho de Administracão, do 

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 

Ill - representar a APAE, ativa e passivarnente, em juizo ou fora dele, perante as 

entidades de direito pUblico e privado; 

IV - representar a APAE judicialmente, cabendo-Ihe impetrar Mandado de Seguranca 

coletivo e outras acOes judicials, em defesa dos interesses da associação; 
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V— apresentar ao Conseiho de Administraçao o re.Iatório anual da Diretoria sobre as 

atividades da APAE, ao fim de cada ano e ao término do mandato, a Assembléia Geral; 

VI - dirigir a APAE, ressalvada a cornpetência do Conselho de Adrninistraçäo, 

atendendo a perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas 

atribuiçOes; 

VII - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagarnento e 

transferências bancárias conjuntamente corn o 10  Diretor Financeiro ou corn o seu 

substituto estatutário, no exercIcio do cargo, para pagamento das obrigaçOes 

financeiras da entidade; 

VIII - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar 

necessárias, constituindo urn colegiado corn concepcoes, diretrizes e acoes unificadas; 

IX - zelar pelo conhecimento, utilizacao e aplicacao dos Estatutos, Regirnentos e 

Regulamentos em vigencia, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários; 

X - ratificar de modo expresso, a Federacao das APAEs do Estado e a Federacao 

Nacional das APAEs, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos 

Estatutos; 

XI - cumprir e fazer cumprir as prescricOes deste Estatuto, bern como as diretrizes 

estabelecidas no Regimento Interno da APAE. 

XII - submeter previamente cis contratos, convênios, termos de parceria e minutas para 

o Parecer do procurador juridico. 

§ 10 - 0 Presidente será substituldo, em suas faltas, Iicencas e irnpedimentos, pelo 

Vice-Presidente. 

§ 20  - Para fins de obtencao de financiamento referido no inciso VII deste artigo, serão 

exigidas as aprovaçOes da Diretoria Executiva e do Conseiho de Administraçao por, no 

minimo, dois tercos dos votos. MICROFILMADO SOB NO 

Art. 36 Compete ao Vice-Presidente: 	
7239 	/ 

I - substituir o presidente emsuas faltas, Iicencas e irnpedimentos; 	 I 
Registro Civil dos Possos Jurldis 

II - exercer funçOes e atribuiçoes supletivas que Ihe forem confiadas. 	daComarcadeAssis/F 
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Paragrafo (Jnico - Em caso de renüncia, destituicao ou morte do Presidente, o Vice-

Presidente assumirá a Presidência ate o urn do mandato, valendo para todos os efeitos, 

independente do tempo do exerciclo coma o cumprimento de um mandato. 

Art. 37— Compete ao 10  Diretor Secretãrio: 

- secretariar as Assemblelas Gerais, as reuniöes da Diretoria Executiva e as do 

Conselho de Administracao, redigindo suas atas em Iivro proprio; 

II - superintender o funcionamento de todos Os serviços de secretaria e divulgar as 

noticias das atividades da APAE; 

III - exercer atribuicOes supletivas que Ihe forem confiadas; 

IV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, 

copia do Estatuto da APAE; 

V - disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da 

APAE; 

VI - exercer a presidência da APAE no caso de impedirnento temporário, não superior a 

06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente. 

Art. 38— Compete ao 2 0  Diretor Secretário: 

I - substituir o 10  Diretor Secretário em suas faltas, Iicencas e impedinLMAD0 SOB NO 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; 	 z 
I I I - exercer atribuicOes supletivas que Ihe forem confiadas. 	 Registfo Cvi daa Possoas Juridicas 

da Comarca de Assis/SP 
Art. 39 - Compete ao 10  Diretor Financeiro: 

I - elaborar a previsao orçamentária, semestralmente, e submeté-la a aprovacao da 

Diretoria Executiva; 

II - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 

departamento financeiro; 

III - assinar cheques, contratos de empréstirno bancário e/ou ordens de pagarnento 

conjuntamente corn o Presidente ou corn seu substituto estatutário, para pagarnento 

das obrgaçoes financeiras da APAE; 

IV - promover e dirigir a arrecadacao da receita social, depositá-la e aplicá-la de acordo 

corn decisäo da Diretoria Executiva; 
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V - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria 

Executiva; 

VI - manter em dia a escrituracao da receita e da despesa da APAE, e contabilizâ-la 

sob a responsabilidade de urn contador habilitado; 

VII - apresentar a Diretoria Executiva cis balancetes mensais, o relatório anual sobre a 

situação financeira e a prestacao de contas, que deveräo ser encaminhados ao 

Conseiho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgäos as informacOes 

complementares que Ihe forem solicitadas. 

VIII - 0 Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de urn Contador ou de 

urn Técnico em Contabilidade, de urn funcionário da APAE ou de urn prestador de 

serviços para o exercIcio dessas atribuicoes. 

Art. 40 - Compete ao 2 0  Diretor Financeiro: 

I - substituir o 1 1  Diretor Financeiro em suas faltas, Iicenças e impedimentos; 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu tOrrnino; 

Ill - exercer as atribuicoes supletivas que Ihe forern confiadas. 	MICROFILMADO SOB NO 

Art. 41 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 
	

723 9 
I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE; 	Regstro Civil dasPessoasJuridcas 

da Comarca do Assis/SP 

II.— ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimonlais da APAE; 

III - providenciar a escrituracão do material permanente da APAE, mantendo essa 

docurnentaçao em ordem e em dia. 

Parágrafo Unico - 0 Diretor de Patrirnônio poderá contar corn o apoio de profissional 

especializado. 

Art. 42 - Compete ao Diretor Social, de acordo corn a orientacao da Diretoria Executiva: 

I - organizar as atividades socials; 

II - elaborar o prograrna de solenidades; 

III - realizar eventos sociais corn a finalidade de promover a instituiçao; 

IV - promover eventos corn a finalidade de arrecadar fundos, apos a aprovacao da 

Diretoria Executiva. 

Secao VIII 
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Da Autogestao e da Autodefensoria 

Art. 43 - 0 Prograrna Nacional de autogestao e autodefensoria tern corno finatidade 

contribuir para 0 desenvolvirnento da autonomia da pessoa corn deficiência intelectual e 

mUttipla frente a sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o 

cotidiano de sua famulia, da comunidade e da sociedade em geral. 

Paragrafo Unico - 0 Programa Nacionat de autogestao e autodefensoria cria espaco 

nstitucionaI para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, 

assegurando a participaçao efetiva da pessoa corn deficiência, preferencialmente 

intelectual e mUltipla, nas APAEs, Federacao das APAEs dos Estados e Federacao 

Ncional das APAEs. 

Art. 44 - Os autodefensores seräo eleitos nos fóruns de autodefensores em Assembleia 

Geral Ordinária, a cada 3 (très) anos, convocada especialmente para este fim, 

permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 10 - A autodefensoria set-6 composta de 4 (quatro) mernbros, sendo dois efetivos, urn 

do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, urn do sexo masculino e 

outro do sexo feminino. 

§ 20  - Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas corn deficiência intelectual e 

mültipla que estejam matriculadas e que sejarn frequentes nos programas de 

atendirnento da APAE. 

Art. 45— Compete aos autodefensores: 

I defender os interesses da pessoa corn deflciência intelectual e mUltipla, sugerindo 

acOes que aperfeicoem o seu atendimento e a sua participacäo em todos os segmentos 

da sociedade; 

II - participar das reuniOes da Diretoria Executiva e do Conseiho de Administraçäo, 

opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa corn deficiência intelectual 

e/ou rnUltipla; 

III - parflcipar dos eventos promovidos e organizados pelo rnovimento Apaeano; 

IV - votar e ser votado para Os cargos da autodefensoria. 	MICROFILMADO SOB N 

Seçaolx 	 7239 
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Do Conseiho Consultivo 

Art. 46 - 0 Conselho Consuttivo será constituldo pelos ex-Presidentes da Apae. 

§ 1 0  - Sornente poderão integrar o Conseiho Consuttivo os ex-Presidentes que tenham 

concluIdo 0 mandato sem interrupção motivada por: renüncia, destituiçao, afastamento 

P01 denüncia. 

§ 20  - Ocorrendo a eleiçao de membro do Conseiho Consultivo Para compor qualquer 

órgão da APAE, a vaga do ex-Presidente no Consetho Consultivo será mantida, exceto 

para o cargo de Presidente da APAE. 

Art. 47 - A Assernbleia Gerat verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e 

proclamará a investidura do Conseiheiro Consuttivo no exercIcio da funçao. 

Art. 48 - As decisOes do Conseiho Consultivo são meramente opinativas, não tendo 

forca executiva senäo quando acoihidas pelo Conseiho de Administracào. 

Art. 49 - Compete ao Conseiho Consultivo: 

I atuar como orgao moderador na solucao de eventuals conflitos que venham a 

ocorrer no Movimento Apaeano no municIpio; 

II - esciarecer, quando solicitado e for possivel, fatos e práticas controvertidos ou 

obscuros da histôria do Movimento Apaeano, corn o firn de dar suporte a filosofia do 

mesmo; 

III - zelar pela unidade orgânica, fitosófica e prograrnática do Movimento Apaeano; 
J 

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela APAL
VICROFILMADO SOB N°
.  

CAPITULO IV 	
7239  

Registro Civil das Pessoas Juridicas 

Da Procu radoria J u rIdica 	 da Comarca de AssisISP 

Art. 50 - A Procuradoria JurIdica, orgao de assessoramento superior, so poderá ser 

exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber juridico, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brash. 

Art. 51 - 0 Procurador Juridico e o Procurador Adjunto serâo investidos nos respectivos 

cargos ou deles destituidos por indicação do Presidente da APAE, após aprovacao do -, 

Conseiho de Administraçao. 
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Parágrafo Unico - 0 Procurador Adjunto tern a atribuiçao de substituir o Procurador 

JurIdico nas faltas, licenças ou impedimentos deste. 

Art. 52 - 0 Procurador JurIdico terá assento a mesa nas reuniöes da Diretoria 

Executiva e do Consetho de Adrninistraçao, e opinará sobre a juridicidade e a 

legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse 

pessoal. 

Art. 53 - Não consttui falta funcional a manifestacao contrária do Procurador Juridico 

sobre rnatéria de sua cornpetência. 

Art. 54 - Compete ao Procurador JurIdico: 

- atuar na defesa dos direitos das pessoas corn deficiência, preferencialmente 

intelectual e mültipla; 

II - defender os interesses da APAE, em juizo ou fora dele, mediante expresso 

rnandato do Presidente ou de seu substituto legal; 

Ill - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convénios; 

IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se, ao final 

de cada assunto, nas reuniöes de Diretoria, sabre a legalidade das proposicoes e a 

observância deste Estatuto e do Regimento Interno; 

V— representar juridicamente a entidade junto a repartiçOes püblicas e privadas; 

VI - pesquisar, cornpilar e sugerir legislaçao pertinente a pessoa corn deficiência, 

preferencialmente intelectual e mültipla; 

VII - manter intercârnbio jurIdico e dar interpretação final sabre matéria controvertida; 

VIII - dirigir os serviços da Procuradoria da APAE. 

CAPITULO V 

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestaçoes de Contas 

Art. 55 - As receitas da APAE, necessárias a sua manutencao, seräo constituldas por: 

- contribuiçães de associados e de terceiros; 	 MCROFtLMADO SOB N° ( 

ll — Iegados; 

II! - producao e venda de serviços; 	
7239 

Registro OvIl das Pessocs Juri6l4s 
IV - subvençOes e auxIlios que venha a receber do Poder PUblico; 	da CornarcadeAssisISP \ 
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V — doaçoesdequalquernatureza; 

VI - quaisquer proventos e auxilios recebidos; 

VII - produto liquido de promocoes de beneficencia; 

VIII - rendas de emprego de capital ou patrirnônio que possua ou venha a possuir; 

IX - auxillo ou recursos provenientes de convênio de entidades püblicas e privadas. 

Paragrafo Unico - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 

aplicados integralmente na manutencao e no desenvolvimento dos objetivos 

institucionais, no território nacional. 

Art. 56 - 0 patrimônio da APAE será constituldo de bens rnóveis, imóveis, velculos e 

direitos, que possui e vier a adquirir. 

Paragrafo Cinico - No caso de dissolucao ou extincao, rnudanca de finalidade ou 

cessacäo de suas atividades, o eventual patrimônio llquido remanescente será 

destinado a urna entidade congênere, ou a urna entidade püblica corn sede e atividade 

no Pais preferencialmente corn o mesmo objetivo estatutário e que atenda os requisitos 

da Lei 13019/14. 	 MCROflLMADO SOB No  

CAPITULO VI 	 723 
Das Eleicöes 	 RegistroCvldasPe550juhd1c 

cia ComarCa de ASSIS!SP 

Art. 57 - De trés em trés anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os 

membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administracao e do Conseiho Fiscal. 

§ 10 - A eleicao será realizada por votacao secreta, sendo permitida por aclamacao, 

quando se tratar de chapa ünica. 

§ 20 - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente 

seja associado, ininterruptamente, ha mais tempo no quadro social da APAE. 

Art. 58— A eleicao da Diretoria Executiva, do Conseiho de Administracao e do Conselho 

Fiscal será precedida de edital de convocaçao, publicado no minimo 30 (trinta) dias 

antes da Assernbleia Geral Ordinária. 	
( 

I - A inscriçao de cada urna das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da 

Apae ate 20 dias antes da data da eleicao a ser realizada, dentre as chapas 

devidamente inscritas e hornologadas pela comissão eleitoral. 
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II - Somente poderao integrar as chapas Os assopiados especiais que comprovern a 

matricula e a frequência regular ha pelo menos 1 	(urn) ano nos programas de 

atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem 

associados da APAE ha, no minimo, I (urn) ano, estarern quites corn suas obrigaçOes 

soclais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no Movimento 

Apaeano. 

Ill - São inelegIveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de 

Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da 

APAE: 	conjuge, 	cornpanheiro, 	parentes consanguineos 	ou 	afins ate o 	30  grau, 

funcionários corn vinculo direto ou indireto. 

IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão 

apresentar, 	no ato da inscricao da chapa, 	copias autenticadas ou originais dos 

seguintes docurnentos: 	 MICROFILMADO SOB NO 

a) carteira de identidade; 	 7239 
b) certidão de reg ularidade do C P F; 	 Registro Civil das Pessoas Juildicas 

da Comarca de AssisISP 

C) 	declaraçao de imposto de renda atual ou declaracao de próprio punho 

dos bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

d) certidOes negativas cIveis, criminais e eleitorais de ârnbito Municipal, 

Estadual e Federal; 

e) ficha de filiaçao de associado da APAE; 

f) declaraçao sob as penas da lei de nao ser inelegivel, nos termos do inciso 

Ill deste artigo; 

g) comprovante de residéncia dos candidatos no municIpio sede da APAE; 

h) terrno de cornpromisso. 

V.  — E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administraçäo, 

Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da APAE. 

VI - E vedada a participacão de funcionários da APAE na Diretoria Executiva, no r 
Conselho de Administraçäo e no Conselho Fiscal, corn vInculo ernpregaticio direto ou 

indireto.  
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Art. 59 - 0 registro de chapas e os demais trabaihos da eleicao serão examinados e 

conduzidos pela Comissäo Eleitoral institulda pela APAE por meio de Resolucao e 

r€gulados pelo Regimento Interno da mesma. 

Art. 60 - A eleicao será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a 

posse dos membros eleitos ocorrerá no 10  dia Util do mês de janeiro do ano seguinte. 

Parágrafo Unico - Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem tomar 

posse no primeiro dia Util do mês de janeiro do ano seguinte a Assemblela de Eleicao, o 

mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado ate a posse d 	JQ%4ADO SOB NO 

CAPTULO VII 	 7739 
Disposicöes Gerais 	Regisro Civil das Pessoas Juridicas 

da Comarca de Assis/SP 

Art. 61 - Toda alteracao do presente Estatuto dependerá de prévia aprovacão da 

proposta pela Federacao Nacional das APAEs, devendo ser homologada pela 

Assembleia Geral Extraordinâria da APAE, convocada corn, pelo menos, 30 (trinta) dias 

de antecedência, na forma do artigo 24. 

Alt. 62 - A extincao da APAE ou a alteracao do nome somente poderao ser feitas se 

determinadas e aprovadas por deliberacao em Assernbleia Extraordinária, instalada 

corn a presenca de, no minimo, dois terços dos associados em dia corn as obrigacoes 

socials, cabendo a APAE remeter cópia da ata para a Federacao das APAEs do 

Estado. 

§1 0  - Para fusão e transformação da APAE, deverá ser observado o que determina a 

legislação especifica em vigor. 

§20  - E vedada a extinção da APAE, sua fusão ou transformacao, quando houver 

denüncia de irregularidade protocolada na Federaçao do Estado e/ou na Federacao 

Nacional das APAEs. 

Art. 63 - A Diretoria Executiva, o Conseiho de Administracão e o Conseiho Fiscal das 

APAEs cujas Assembleias de Eleicao tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido 

neste estatuto deverão tomar as providências cabiveis para ajustar o periodo de 

mandato da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser observado o menor,  / 
periodo possivel para adequaçao do mandato. 
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Art. 64 - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reuniäo conjunta 

da Diretoria Executiva e do Conseiho de Adrninistraçao, corn força estatutária no que 

não colidir corn este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o COdigo Civil. 

Art. 65 - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das APAEs do presente 

Estatuto para as APAEs, estas terão o prazo de ate 120 (cento e vinte) dias para 

homologacão do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias. 

Art 66 - 0 presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assemblela 

Geral e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua 

divulgação. 

Assis - SP, 13 de maio de 2016. 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE ASSIS - SP 

/ 	 AVENIDA RUI BARBOSA, N° 890 Fone; (018)3302-1530 
VINICIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO - OFICIAL 

CERTIDAO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO N°: 8032 
CERTIFICA que 0 presente tItulo, protocolado sob ndmero 8.032 em 28/06/2016, deu 
origern ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

Registrado e microfilmado sob n°: 7239 
ATO 

Valor Base 	Oficial Estado 	Carteira R. Civil Tribunal M.P.* 	I.M.** 	TOTAL 

Registro 007.239  Averbado a Hargeon do Registro n °  119 

0 	 R$ 73,59 	R$ 2093 	R$ 10,78 	R$ 3,87 	R$ 5,05 	R$ 3,53 	R$ 3,67 	P.s 121,42 

PAGINAS ACRESCER 

42 	 R$191,10 	R$54,18 	R$28,14 	R$10,08 	R$13,02 	R$9,24 	R$9,24 	R$ 315,00 

Microfilm 00 7.239 

1 	 R$ 5,08 	R$1,44 	R$ 0,74 	R$ 0,27 	R$ 0,35 	R$ 0,24 	R$ 0,25 	P.5 8,37 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotaçàoCOTA: tJFESP(18,89) 

Oficial 11sto [Carteira[Reg. Civi1 Tribunall[ M.P.* 	I.M.** 	TOTAL 

L P.5 269,77 	R$ 76,55 JL R$ 3966JL R$ 1422j 	R$ 18,42 iL R$ 13,01 JL R$ 13,16 IL 	R$ 444,79 

Cbs.: Averbado a Margem do Registro n° 119 
julho 
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